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第 30/2010號行政長官公告

行政長官根據澳門特別行政區第3/1999號法律第六條第一

款的規定，命令公佈澳門特別行政區政府和內地就二零零九年

七月十五日在澳門簽訂的《內地和澳門特別行政區關於對所得

避免雙重徵稅和防止偷漏稅的安排》議定書，分別於二零一零

年九月十五日及二零一零年六月二十五日相互作出通知，已完

成使議定書生效所需的內部法律程序。

上述議定書的正式中文文本及相關葡文譯本公佈於二零零

九年十二月九日第四十九期《澳門特別行政區公報》第二組，

並按照其第十條的規定，二零一零年九月十五日對雙方生效。

二零一零年十二月十八日發佈。

行政長官 崔世安

–––––––

二零一零年十二月二十八日於行政長官辦公室

辦公室主任  譚俊榮

行 政 法 務 司 司 長 辦 公 室

第 49/2010號行政法務司司長批示

行政法務司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四

條賦予的職權，並根據第6/1999號行政法規第二條第一款

（六）項及第七條，連同第120/2009號行政命令第一款、第二

款及第五款的規定，作出本批示。

轉授一切所需的權力予身份證明局局長黎英杰或其法定代

任人，以便代表澳門特別行政區作為簽署人，與“Giesecke & 

Devrient GmbH”公司簽訂為身份證明局提供《智能卡式居民

身份證件（第一階段）》的合同。

二零一零年十二月十五日            

行政法務司司長 陳麗敏

–––––––

二零一零年十二月十六日於行政法務司司長辦公室

辦公室主任  張翠玲

Aviso do Chefe do Executivo n.º 30/2010

O Chefe do Executivo manda tornar público, nos termos do 
n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 3/1999 da Região Administrativa 
Especial de Macau, que o Governo da Região Administrativa 
Especial de Macau e a China Continental efectuaram, em 15 
de Setembro de 2010 e 25 de Junho de 2010, respectivamente, 
a notificação recíproca de terem sido cumpridos os respectivos 
procedimentos legais internos exigidos para a entrada em vigor 
do Protocolo relativo ao «Acordo entre a China Continental e 
a Região Administrativa Especial de Macau para evitar a dupla 
tributação e prevenir a evasão fiscal em matéria de impostos 
sobre o rendimento», assinado em Macau, aos 15 de Julho de 
2009.

A versão autêntica em língua chinesa do citado Protocolo, 
acompanhada da respectiva tradução para língua portuguesa, 
encontra-se publicada no Boletim Oficial da Região Adminis-
trativa Especial de Macau, II Série, n.º 49, de 9 de Dezembro de 
2009 e, em conformidade com o disposto no seu artigo 10.º, en-
trou em vigor para ambas as Partes em 15 de Setembro de 2010.

Promulgado em 18 de Dezembro de 2010.

O Chefe do Executivo, Chui Sai On.

–––––––

Gabinete do Chefe do Executivo, aos 28 de Dezembro de 
2010. — O Chefe do Gabinete, Alexis, Tam Chon Weng.

GABINETE DA SECRETÁRIA PARA A ADMINISTRAÇÃO

E JUSTIÇA

Despacho da Secretária para a Administração
e Justiça n.º 49/2010

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos da 
alínea 6) do n.º 1 do artigo 2.º e do artigo 7.º do Regulamento 
Administrativo n.º 6/1999, conjugados com os n.os 1, 2 e 5 da Or-
dem Executiva n.º 120/2009, a Secretária para a Administração 
e Justiça manda:

 São subdelegados no director dos Serviços de Identificação, 
Lai Ieng Kit, ou no seu substituto legal, todos os poderes ne-
cessários para representar a Região Administrativa Especial 
de Macau, como outorgante, no contrato para a aquisição dos 
«Cartões Inteligentes do BIR (1.ª fase)» destinados ao uso da 
Direcção dos Serviços de Identificação, a celebrar com a empre-
sa «Giesecke & Devrient GmbH».

15 de Dezembro de 2010.

A Secretária para a Administração e Justiça, Florinda da Rosa 
Silva Chan.

–––––––

Gabinete da Secretária para a Administração e Justiça, aos 16 
de Dezembro de 2010. — A Chefe do Gabinete, Cheong Chui 
Ling.




